
COMUNICADO 021/2025  
 
 

PARECER CONSELHO FISCAL EXERCÍCIOS MARÇO DE 2025.  
 

Brasília, 06 de maio de 2025  
 
 

Prezada Sra. Síndica, Sra. Andressa Kaiser,  
Prezados Senhores condôminos e condôminas,  
 
 
Assunto: Observações relativas ao FECHAMENTO DO MÊS DE MARÇO de 
2025  
 
 

SALDOS DAS CONTAS EM 28/02/2025 

 

 

 
RECEITAS  
 
Total de receitas ordinárias líquidas: R$ 383.326,10 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



FUNDO DE RESERVA 
 
Total do Fundo de Reserva: R$ 12.580,66 

 

 

SALDOS DAS CONTAS EM 31/03/2025 

 

 

Inadimplência acumulada histórica de cobrança até março/25: 10,76 % 

 

 



Inadimplência histórica 

 

 

Inadimplência mensal: MARÇO / 2025 

 

Cobranças vencidas entre 01/03/2025 e 31/03/2025 

Unidades Valor principal Juros Multa Atualiz. 
Honorários = Total 

64 unidades 
inadimplentes (7,82%) 

R$ 41.250,62 R$ 46.668,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FATO RELEVANTE: 

Conforme registrado no parecer emitido em março de 2025, informamos que, em 

decorrência de uma descarga elétrica atmosférica (queda de raio), diversos 

equipamentos da portaria sofreram danos irreversíveis, o que demandou sua 

substituição imediata para restabelecimento da segurança e funcionalidade do 

sistema. 

Na ocasião, também foi comunicado que, diante do valor necessário para 
aquisição dos novos equipamentos, optou-se pelo parcelamento do custo em 
três parcelas iguais, medida adotada com o objetivo de minimizar o impacto 
financeiro sobre o orçamento condominial. 

 

 

 

 

 



De acordo com o que consta nas etapas do processo de contratação, a gestão 

procedeu à negociação direta com a empresa responsável pela proposta de 

menor valor. A nota fiscal apresentada abaixo, no valor de R$ 19.382,78, refere-

se exclusivamente ao fornecimento dos equipamentos, sendo a nota fiscal 

relativa aos serviços emitida separadamente. 

 

 

 

 



SINISTRO E INDENIZAÇÃO: 

A título de atualização, informamos que o sinistro foi devidamente registrado 

junto à seguradora, sob o número 1366823. Em sequência, foi realizada vistoria 

técnica em 03 de fevereiro de 2025, com o acompanhamento da gestão 

condominial. Na ocasião, a seguradora solicitou que a administração 

encaminhasse o rol de documentos necessários para a continuidade da análise 

e eventual indenização, conforme previsto nas cláusulas contratuais: 

 

1. Ata de vistoria assinada (anexo); 
2. Estatuto, Ata de Eleição do síndico e CNPJ do condomínio; 
3. Autorização Para Crédito Em Conta Corrente e Declaração Sobre a 

Existência de Outros Seguros – Assinado pelo síndico (anexo); 
4. Comp. Endereço (Fatura de Luz); 
5. CPF e RG do Síndico; 
6. Formulário PJ – Assinado pelo síndico (anexo); 
7. Comprovante de reparo e reposição (Notas Fiscais); 

 

 

Apuração do prejuízo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Demonstração dos valores: 

 

 

Comunicado da indenização 

 

 

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE CÂMERAS: 

 

No âmbito de outro processo voltado à aquisição de câmeras para o sistema de 

segurança, utilizando-se de recursos disponíveis, verifica-se, conforme 

registrado em Ata e nos descritivos técnicos a seguir, que a escolha da empresa 

fornecedora observou o critério de menor valor, respeitando-se as características 

comuns entre os itens cotados. 

Durante as etapas do processo de contratação, a gestão condominial também 

procedeu com as tratativas e aquisição junto à empresa que apresentou a 

proposta mais vantajosa. Como resultado, o custo final para o fornecimento dos 

equipamentos foi fixado em R$ 29.500,00, conforme ata de deliberação abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Restou consignado, nas etapas deste processo de contratação, que a gestão 

também conduziu negociação direta com a empresa responsável pela proposta 

de menor valor. Ressalta-se que, embora a nota abaixo tenha sido emitida no 

valor de R$ 23.560,00, a nota fiscal correspondente ao valor do serviço foi 

emitida separadamente. 

 

 



Esclarecemos, finalmente, que o mês de ABRIL de 2025 não foi objeto de 

análise, uma vez que a respectiva documentação ainda não foi entregue pela 

administradora Vila21. 

Realizada a conciliação dos registros contábeis da empresa administradora 

Vila21 com os registros financeiros dos extratos bancários relativos ao mês em 

análise  e não foram identificadas divergências.  

 

É o relatório 

 

 

 


